
LEI MUNICIPAL Nº 2530
Isenta de correçpžo monetária e multa sobre todos os
Tributos municipais.

ÁLVARO MOISÉS SANA, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO
DE CARAZINHO, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo a ISENTAR os con-
tribuintes em atraso, de correçpØo monetária e multa incidentes
sobre todos os tributos municipais, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da vigência desta Lei.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 de abril de 1973.

a)ÁLVARO MOISÉS SANA
Prefeito em exercício

a)FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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